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Assembleia Legislativa do Estado do Acre

LEIN° 3.162, DE 09 DE AGOSTO DE 2016

Dispde sobre a divulgacédo, pelos érgaos
publicos do Estado, do direito a
gratuidade de servicos bancérios
considerados essenciais.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FACO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os bancos publicos do Estado ficam obrigados a afixar, nas suas
dependéncias, em locais de maior circulacdo de pessoas, cartazes que contenham
informacao sobre a vedacdo de cobranca de tarifas bancéarias pela prestacdo dos
servigos considerados essenciais, conforme Resolucdo n. 3.919, de 25 de novembro
de 2010, do Conselho Monetéario Nacional - CMN do Banco Central do Brasil, tais
como:

| - Relativamente a conta corrente de depdsito a vista:

a) fornecimento de cartdo com funcéo débito;

b) fornecimento de segunda via do cartdo de débito, exceto nos casos decorrentes
de perda, roubo, furto, danificacdo e outros motivos ndo imputaveis a instituicao

emitente;

c) realizacdo de até quatro saques, por més, em guiché de caixa, inclusive por meio
de cheque ou de cheque avulso, ou em terminal de autoatendirnento;

d) realizacdo de até duas transferéncias de recursos entre contas na prépria
instituicdo, por més, em guiché de caixa, em terminal de autoatendimento elou pela
internet;

e) fornecimento de até dois extratos, por més, contendo a movimentac¢ao dos ultimos
trinta dias por meio de guiché de caixa elou terminal de autoatendimento;

f) realizag&o de consultas mediante utilizacdo da internet;

g) fornecimento, até 28 de fevereiro de cada ano, do extrato consolidado,
discriminando més a més, os valores cobrados no ano anterior relativo a tarifas;

h) compensacao de cheques;
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i) fornecimento de até dez folhas de cheques por més, desde que o cliente retna os
requisitos necessérios a utilizagdo de cheques, conforme a regulamentagdo em vigor
e condi¢cOes pactuadas; e;

j) prestacdo de qualquer servigco por meios eletronicos, no caso de contas cujos
contratos prevejam utilizar exclusivamente meios eletronicos.

| - Relativamente a conta de depdsito de poupanca:

a) fornecimento de cartdo com fungédo movimentagéao;

b) fornecimento de segunda via do cartdo, exceto nos casos de pedidos de reposicao
formulados pelo correntista, decorrentes de perda, roubo, furto, danificagéo e outros

motivos ndo imputdveis a instituicdo emitente;

c) realizacdo de até dois saques, por més, em guiché de caixa ou em terminal de
autoatendimento;

d) realizacdo de até duas transferéncias, por més, para conta de depdésitos de
mesma titularidade;

e) fornecimento de até dois extratos, por més, contendo a movimentag¢ao dos ultimos
trinta dias;

f) realizag&o de consultas mediante utilizacdo da internet;

g) fornecimento, até 28 de fevereiro de cada ano, do extrato consolidado,
discriminando, més a més, os valores cobrados no ano anterior relativo a tarifas; e;

h) prestacdo de qualquer servico por meios eletronicos, no caso de contas cujos
contratos prevejam utilizar exclusivamente meios eletronicos; e

i) a realizacdo de saques em terminais de autoatendimento em intervalo de até trinta
minutos é considerada como um Unico evento.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Rio Branco-Acre, 9 de agosto de 2016, 128° da Republica, 114° do Tratado de
Petrépolis e 55° do Estado do Acre.

Tido Viana

Governador do Estado do Acre

Pagina 2 de 2



